
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA

GABINETE DO PREFEITO

Rua: Vitório Bobbio, nº 281, Centro - CEP: 29.927-000 – Prédio

CNPJ: 01.612.155/0001-41

Tel.: (027) 3199-0266 – Ramal: 2218

E-mail: gabinete@sooretama.es.gov.br

DECRETO Nº 1.489, DE 30 DE JUNHO DE 2025

INSTITUI SALVAGUARDAS À

IDENTIDADE DO DENUNCIANTE

DE ILÍCITOS E

IRREGULARIDADES

PRATICADOS CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA, Estado do Espírito Santo, usando as

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei n° 28, de

18 de agosto de 1997;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece medidas de proteção à identidade do denunciante

de ilícitos e irregularidades praticados contra órgãos e entidades da Administração

Pública do Município de Sooretama-ES.

Art. 2º Aplica-se a este Decreto:

I – aos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do município;

II – às empresas e entidades municipais, inclusive as que exploram atividade

econômica ou prestam serviço público.

Art. 3º Para efeitos deste Decreto, consideram-se:
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I – Elemento de identificação: dados que possibilitem associar direta ou

indiretamente o denunciante à denúncia;

II – Pseudonimização: tratamento que impede a associação de dados a uma

pessoa, salvo com uso de informações mantidas separadamente;

III – Denunciante: pessoa física ou jurídica que apresente denúncia nos termos da

Lei Federal nº 13.460/2017 e Lei Federal nº 13.608/2018;

IV – Habilitação: análise pela ouvidoria quanto à autoria, materialidade e relevância;

V – Unidade de apuração: setor ou autoridade municipal competente para

investigação.

Art. 4º A denúncia deverá ser dirigida à unidade de ouvidoria municipal, observadas

as seguintes normas:

§ 1º A denúncia será recebida exclusivamente pela ouvidoria.

§ 2º Nenhuma denúncia será recusada sob pena de responsabilidade ao agente

público.

§ 3º Agentes que recebam denúncia fora da ouvidoria devem encaminhá-la

imediatamente e manter sigilo sobre a identidade;

§ 4º Agentes orientarão o denunciante a formalizar a denúncia pela ouvidoria

municipal.
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Art. 5º A ouvidoria garantirá ao denunciante:

I – possibilitar denúncia pelos meios legais;

II – acesso gratuito aos canais de denúncia;

III – transparência sobre os trâmites da denúncia, conforme Lei Federal

nº 12.527/2011.

Art. 6º A identidade do denunciante será preservada desde o recebimento da

denúncia.

§ 1º O sigilo será mantido por 100 (cem) anos, conforme Lei nº 12.527/2011.

§ 2º O sigilo abrange nome, endereço e demais dados identificadores.

§ 3º Sistemas eletrônicos de ouvidoria registrarão nomes e datas de acesso das

autoridades.

§ 4º Após habilitação, a denúncia será pseudonimizada antes de ser remetida à

apuração.

§ 5º Reclassificações da denúncia deverão ser comunicadas ao denunciante.

Art. 7º A unidade de apuração poderá requisitar à ouvidoria informações sobre a

identidade do denunciante, somente quando indispensável.
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§ 1º O compartilhamento será mantido sob sigilo.

§ 2º As unidades deverão garantir salvaguardas para proteção da identidade.

Art. 8º O encaminhamento da denúncia entre unidades será precedido de

consentimento do denunciante, no prazo de 20 (vinte) dias. Após este prazo ou

negativa, o envio só será permitido se pseudonimizada.

Art. 9º A ouvidoria implantará meios adequados para recebimento, triagem,

encaminhamento e proteção das informações recebidas.

Art. 10. Compete à Controladoria-Geral do Município:

I – monitorar o cumprimento deste Decreto;

II – receber e apurar denúncias de retaliações;

III – adotar medidas de proteção ao denunciante;

IV – editar atos administrativos visando a proteção do denunciante.

Art. 11. Denúncias relativas ao descumprimento deste Decreto poderão ser

comunicadas à Controladoria-Geral do Município.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Sooretama/ES, segunda-feira, 30 (trinta) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

FERNANDO CAMILETTI

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado, nesta Secretaria Municipal de Administração na data supra.

HOBERDAN DA ROCHA VALE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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